Lei Municipal nº 1528/2009
Altera a Lei Municipal nº 1470/2008, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica alterado o art. 3° e 4° da Lei Municipal n° 1470/2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - Para a obtenção de financiamento de projetos com recursos do Programa Cultural PROFESSOR MÁRCIO ULYSSES, o produtor cultural deverá satisfazer as seguintes condições:

I – Apresentar projeto à Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente – SMTCMA, explicitando objetivos, recursos financeiros e humanos envolvidos, para fim de fixação do valor do incentivo e fiscalização posterior;

II – Obter a aprovação do projeto será por uma comissão presidida pelo Secretário Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente – SMTCMA, cuja formação e atribuições serão definidas por Decreto.
Art. 4° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Fundo Municipal de Incentivo e Preservação do Patrimônio Artístico e Cultural da Cidade de Lima Duarte, de natureza contábil, sem personalidade jurídica própria e de duração indeterminada, destinado a dar suporte financeiro à execução dos projetos relativos aos objetivos propostos por esta lei.

Art. 2° - Altera a redação do art. 5º, § 1° e 2° da Lei Municipal n° 1470/2008, e cria o § 3°, com a seguinte redação:

Art. 5º - Constituirão receitas do Fundo Municipal de Incentivo e Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural:

I – Dotações Orçamentárias anuais e créditos adicionais suplementares a ele destinados;

II – Contribuições ou doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas e privadas, nacionais e estrangeiras;

III – Subvenções, contribuições, transferências e participações do Município em convênios, consórcios e contratos relacionados com os objetivos do Programa Cultural PROFESSOR MÁRCIO ULYSSES;

IV – Contrapartida municipal decorrente de acordos e convênios;

V – Produto de alienação de imóveis adquiridos com recursos do Fundo;

VI – Legados;

VII – Auxílios de entidades de qualquer natureza ou de organismos internacionais;

VIII – Devolução de recursos de projetos não iniciados ou interrompidos, com ou sem justa causa;

IX – Receitas decorrentes de projetos financiados pelo Programa Cultural PROFESSOR MÁRCIO ULYSSES;

X – Resultados de aplicações financeiras dos recursos;

XI – Receitas provenientes de serviços e eventos diversos;

XII – Resgate de empréstimos concedidos a proprietários de imóveis privados restaurados com recursos do Fundo;

XIII – Recursos provenientes de contribuição de melhoria gerada na área do projeto;

XIV – Recursos provenientes da outorga onerosa do direito de construir aplicada na área do projeto na forma de legislação específica;

XV – Recursos provenientes do ICMS Patrimonial Cultural;

XVI - Outras receitas.

§ 1º - As receitas descritas neste artigo serão depositadas e movimentadas obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e mantida em instituição financeira oficial. 

§ 2° O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos repasses cujo instrumento contratual determine explicitamente a instituição financeira destinatária do depósito.

§ 3º - A aplicação dos recursos dependerá da existência de disponibilidade financeira em função do cumprimento de programação.

§ 4º -O saldo positivo do Fundo Municipal de Incentivo e Preservação do Patrimônio Histórico, Artísticos e Culturais, apurados em balanço será transferido para o exercício seguinte;

§ 5º -É vedado à aplicação dos recursos financeiros do Fundo Municipal de Incentivo e Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural em despesa com pessoal e com serviços de atribuição do município.

Art. 3° - Altera a redação do art. 6°, passando a vigorar:

Art. 6° - Caberá à Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente, como gestora do Fundo Municipal de Incentivo e Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural, prestar contas das receitas e despesas, anualmente, à Câmara Municipal, 03 (três) meses após findar o exercício financeiro, exceto no último ano de mandato em que deverão ser prestadas as contas até o dia 20 de dezembro.

Art. 4°- O Fundo Municipal de Incentivo e Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural é vinculado e gerido pela Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente, que se sujeitará à supervisão e às normas gerais editadas pelo Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural.

§ 1° A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas ao fundo far-se-á por meio de dotação consignada na lei orçamentária municipal, e através de doações de empresas ou pessoas físicas. 

§ 2° O orçamento do Fundo integrará o orçamento do Município. 

Art. 5º - Os recursos vinculados ao Fundo serão aplicados, mediante decisão do Conselho Municipal de Patrimônio, Histórico, Artístico e Cultural, nas ações de preservação, conservação a serem realizadas em bens culturais protegidos, ou a serem preservados.  

§ 1°-  A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Incentivo e Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural na forma prevista no “caput” deste artigo, observará os requisitos e condições fixados em regulamento específico expedido pelo Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural, cuja execução ficará a cargo do gestor.

§ 2° - As obras resultantes dos projetos culturais beneficiados por esta lei, serão apresentadas, prioritariamente, no âmbito territorial do Município.

Art. 6° Correrão por conta dos recursos alocados ao Fundo os encargos sociais e demais ônus decorrentes da arrecadação desses recursos.

Art. 7° São competências do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural, além das estipuladas no Regimento Interno:

I – Estabelecer as diretrizes e os programas de alocação, plano de aplicação, de todos os recursos do Fundo, em consonância com a Política Municipal de Incentivo e Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural;

II – Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos e o desempenho dos programas realizados;

III – Apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do Fundo de Incentivo e Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural;

IV – Exercer o controle orçamentário, financeiro, patrimonial e de resultados dos recursos do Fundo, antes de seu encaminhamento aos órgãos de controle interno e externo para os devidos fins;

V – Recomendar medidas cabíveis para correção de fatos e atos do Gestor que prejudiquem o desempenho e cumprimento das finalidades no que concerne aos recursos do Fundo.

Art. 8° – O controle orçamentário, financeiro, patrimonial e de resultados será efetuado pelo Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural, na forma que dispuser o seu Regimento, e pelos órgãos de Controle Interno e Externo.

Art. 9° - Ao Gestor/Presidente do Fundo, além das atribuições elencadas no Regimento Interno, compete:

I – Praticar os atos necessários à gestão do Fundo, de acordo com as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural;

II – Expedir atos normativos relativos à gestão e à alocação dos recursos do Fundo, após aprovação do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural;

III – Elaborar programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos, submetendo-os ao Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural;

IV – Submeter à apreciação e deliberação do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural as contas relativas à gestão do Fundo;

V – Dar andamento aos programas atualmente em execução e aprovados pelo Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural, devendo apresentar eventuais alterações à sua prévia anuência.

§ 1º. Os programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos deverão discriminar as aplicações previstas nos bens culturais tombados.

§ 2º. O Gestor deverá dar pleno cumprimento aos programas anuais em andamento, aprovados pelo Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural, sendo que eventuais alterações somente poderão ser processadas mediante prévia anuência desse Conselho.

Art. 10 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial as contidas na Lei Municipal n° 1470, de 01 de dezembro de 2008.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 19 de novembro de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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